
INDICAÇÃO Nº 
2427
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS A FIM DE FLEXIBILIZAR O NÚMERO DE VAGAS NAS APAES, ABSORVENDO OS ALUNOS EXCEDENTES QUE POSSUEM DEFICIÊNCIAS E NÃO PODEM SER INCLUÍDOS NO ENSINO REGULAR DA REDE ESTADUAL.

JUSTIFICATIVA

A APAE é uma instituição não governamental sem fins lucrativos e se caracteriza pela educação de crianças e adultos especiais, com cuidados necessários para seu adequado desenvolvimento.

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

O atendimento da pessoa com deficiência é um serviço de extrema importância, que requer equipe técnica especializada, atendimento pedagógico e educacional para alunos com deficiência intelectual, múltipla e transtornos globais de desenvolvimento associados à deficiência intelectual e que necessitam de apoio permanente.

As APAES mantém suas Escolas de Educação Especial visando dar o melhor atendimento as crianças para garantir o direito à educação de todos aqueles que, em função de necessidades específicas, não conseguem se beneficiar das classes comuns de ensino regular.

O atendimento educacional especializado identifica, elabora e organiza recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminam as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando as suas necessidades específicas. As atividades desenvolvidas no atendimento educacional especializado diferenciam-se daquelas realizadas na sala de aula comum. È necessária uma formação adequada do professor e com possibilidade de constituir turmas mais reduzidas

Diante disso, é inconcebível que estes alunos não sejam atendidos pelas APAES por terem estas entidades o número de vagas congelado, o que significa a impossibilidade de atender os alunos excedentes, uma vez que não recebem o repasse dos recursos financeiros necessários para custeio, ficando os mesmos sem a oportunidade do aprendizado oferecido. 

É importante ressaltar ainda, que as políticas educacionais implementadas não alcançam o objetivo de levar à escola comum a assumir o desafio de atender as necessidades educacionais destes alunos.

Neste caso, os estudantes com deficiências graves são extremamente penalizados. Além não serem atendidos nas escolas de ensino regular da rede estadual, ficam excluídos do ensino oferecidos pelas APAES, contrariando assim a Política Nacional de Educação Inclusiva, que preza pelos direitos das pessoas com deficiência, e por uma sociedade mais justa e igualitária.

Nesta conformidade, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes, a adoção de providência cabíveis a fim de flexibilizar o número de vagas nas APAES, absorvendo os alunos excedentes que possuem deficiências e não podem ser incluídos no ensino regular da rede estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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